LEI N° 231, DE 17/04/69


Concede subvenção à Banda de Música Santa Cecília do Município de Timóteo.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção anual à Banda de Música Santa Cecília  de Timóteo,  no montante de NCr$-700,00 (setecentos cruzeiros novos).


Art. 2° - Para ocorrer com o disposto no artigo 1° desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a usar a seguinte dotação do Orçamento vigente:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE VII
Serviços de Educação e Saúde

3.0.0.0.
Despesas Correntes

3.2.0.0.
Transferências Correntes

3.2.1.0.
Subvenções Sociais

            65
A diversos Estabelecimentos


Art. 3° - Para os exercícios futuros, o Poder executivo, fará constar do Orçamento, dotação própria para cobertura ou concessão de subvenção à Banda de Música Santa Cecília do Município de Timóteo.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de  abril de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

             Secretário

